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Pregao 0007 Computadores saúde 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0010/2015 
PREGÃO n° 0007/2015 - TIPO PRESENCIAL 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Xanxerê SC, através do o Fundo Municipal de Saúde, torna público que, de acordo 
com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e 147/14, Decreto Municipal nº AM 120/2005 e o Decreto n° 
232/2009, e demais legislações aplicáveis, realizará processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço por Item, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos, conforme segue: 

 
2. OBJETO 

2.1. Aquisição de 08 (oito) Computadores para as salas de vacinas das Unidades Básicas de Saúde, para 
implantação do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização (SI-PNI), conforme 
especificações constantes neste Edital e seus anexos.  

2.2. Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
2.2.1. Anexo I – Especificações do Objeto; 
2.2.2. Anexo II – Especificações Técnicas dos Computadores; 
2.2.3. Anexo III – Carta de Credenciamento; 
2.2.4. Anexo IV – Modelo Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação; 
2.2.5. Anexo V – Modelo Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação; 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos. 

3.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

3.2.1. Não contemplem em seu objeto social o objeto ora licitado; 
3.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
3.2.3. Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública motivada 

pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 
3.2.4. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
3.2.5. O disposto no art. 9º da Lei n. º 8.666/93 e alterações; 
3.2.6. Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS e FGTS; 
3.2.7. Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

3.3. A simples participação na presente licitação implica na aceitação irretratável de todas as normas do 
Edital. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. Abrir as propostas de preços; 
4.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
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4.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 

4.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.8. Declarar o vencedor; 
4.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
4.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
4.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 
4.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
fechados e entregues ao Setor de Protocolo, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 
5.1.1. Os envelopes: n° 01 – Proposta e n° 02 – Documentação de Habilitação deverão ser 

Protocolados no Setor de Protocolo do Município, à rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, 
Centro, na cidade de Xanxerê, SC, até às 13:45 horas do dia 29 de janeiro de 2015. 

 
5.2. Se decidirem entregar os envelopes no próprio dia da abertura, os Proponentes deverão comparecer 

na Prefeitura Municipal de Xanxerê, com a necessária antecedência em relação ao prazo indicado no 
subitem 5.1.1, não se aceitando justificativas de atraso na entrega dos envelopes devido a problemas 
de trânsito, fila no Setor de Protocolo ou de qualquer outra natureza. 

 
5.3. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE XANXERÊ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2014 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE XANXERÊ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2014 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
6.1. A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e abertura 

dos envelopes e demais atos dar-se-á às 14:00 horas do dia 29 de janeiro 2015 na sala do Setor de 
Licitações, localizado à Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, centro, na cidade de Xanxerê SC. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO  

7.1.  No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á 
representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na 
formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da Sessão Pública 
serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes para a 
representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, os quais deverão ser 
entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes, salientamos que os mesmos não serão devolvidos, em 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, conforme abaixo: 

7.1.1. Sócio e/ou Proprietário: 
a) Carteira de Identidade ou documento equivalente; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, conforme o caso; 
c) Declarações constantes do item 7.2 e 7.3. 

7.1.2. Representante: 
a) Carteira de Identidade ou documento; 
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, firmada pelo 

representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 

d) Declarações constantes do item 7.2 e 7.3. 
7.2.   Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo III;  
7.3.  Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o modelo 

do Anexo IV. 
7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, para ter preferência no critério de desempate 

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverão apresentar juntamente com o Credenciamento:  
I.- Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, datada do ano corrente.  

 
A participação nas condições previstas neste item, implica no reconhecimento de não se encontrar em 
nenhuma das situações previstas no § 4°, do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06.  

  
7.5. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no momento da 

licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta; 
7.6.  Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se 

encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores.  
7.7. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, 

somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta, sendo que deverão 
enviar o Contrato Social e as declarações constantes nos itens 7.2 e 7.3 em envelope separado da 
Habilitação e Proposta; 

7.8. É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma empresa neste Pregão. 
 
8. PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. As propostas de preços (envelope nº 01) deverão ser entregues impressas, em uma via, com suas 
páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 
exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar: 

8.1.1. Razão social, endereço, telefone, “fax-símile” e o CNPJ da proponente; 
8.1.2. Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
8.1.3. Data; 
8.1.4. Preço unitário e total por item, grafado em algarismos, com até três casas decimais após á 

vírgula; em moeda brasileira corrente; 
8.1.5. Marca dos itens, exceto se o mesmo não possuir. 

8.2. As propostas financeiras deverão respeitar como limite máximo de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais) por computador, e serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem o valor máximo 
estipulado.  
  

9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS E DO JULGAMENTO: 
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9.1. Somente serão aceitas as propostas cujos preços unitários ofertados não excedam o limite estimado 
pelo Município, que é aquele descrito no Anexo I; 

9.2. O julgamento será realizado em conformidade com o Edital e as Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e 147/14 e demais normas pertinentes levando-se em conta, 
interesse do Serviço Público, os critérios de "MENOR PREÇO POR ITEM”. 

9.3. Para fins de aferição da exequibilidade dos preços propostos, será utilizado o critério definido no 
parágrafo 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666/93; 

9.4. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital e 
contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegível, bem como com preços unitários 
superestimados ou inexeqüíveis, de acordo com os subitens anteriores; 

9.5. Os quantitativos e valores indicados no Anexo I correspondem à média dos praticados no mercado e 
foram apurados para o efeito de estimar-se o valor objeto em licitação; 

9.6. Nos preços propostos deverão constar e serem computadas todas as despesas, indispensáveis à 
entrega dos computadores, transporte dos produtos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas 
acessórias e necessárias, não especificadas neste Edital, e relativo aos trabalhos, objeto desta licitação; 

9.7. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todo a entrega 
dos produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte da proponente; 

9.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o órgão ou entidade poderá fixar aos licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas referidas no subitem 
anterior. 
 

10. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
10.1. As propostas apresentadas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de seu 

envio, de acordo com art. 6º da Lei nº 10.520/2002; 
10.2. Os prazos de validade da proposta apresentados que, porventura, divirjam do determinado no 

subitem 10.1 serão desconsiderados, prevalecendo o prazo previsto no subitem acima. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada (desde 

que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Comercial do Estado ou Registro 
Comercial para empresa individual e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo 
acompanhado da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 

11.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 
11.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
11.5. Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União; 
11.6. Prova de Regularidade com INSS; 
11.7. Prova de Regularidade com FGTS; 
11.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
11.9. Documentos e Certificações exigidos nas Especificações Técnicas Descritas no Anexo II. 

 
 

NOTAS 2: 
- A prova de regularidade com Secretaria da Receita Federal, Dívida Ativa da União e com o INSS, 

poderá ser através da Certidão Unificada prevista na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 
02/10/2014;       
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- Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o mesmo fica dispensado do 
referido documento no envelope de habilitação; 

- De acordo com o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, As 
microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação no processo licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição;        

- As certidões negativas que não possuírem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 
(sessenta) dias da data de emissão, exceto as emitida pela Internet; 

- Todas as fotocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet, ou fotocópias 
simples acompanhadas das originais para autenticação na sessão; 

- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02; preferencialmente 
dispostos ordenadamente; 

- Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela Prefeitura Municipal de Xanxerê, desde que, esteja atualizado e com todos os 
documentos em dia. 

 
12. SESSÃO DO PREGÃO 

12.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 
aceitará novo proponente, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial 
e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 
12.2. Da Classificação das Propostas 
12.2.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a proposta Financeira avaliando o 

cumprimento das condições exigidas no edital. 
12.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta 
de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

12.2.3. Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. 

12.2.4. Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

12.2.5. A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas previstas 
nestas Instruções. 

 
12.3. Dos Lances Verbais 
12.3.1. As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da 
proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, em ordem decrescente de valor, 
podendo o pregoeiro, definir no momento, lances mínimos; 

12.3.2. Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a eventuais 
necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de telefone ou 
outros meios disponíveis; 

12.3.3. Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, sem que tenha 
havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante novo sorteio a ser 
realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 
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12.3.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às 
penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas Instruções; 

12.3.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas; 

12.3.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o 
valor estimado para a contratação; 

12.3.7.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, será assegurada às microempresas e 
às empresas de pequeno, que comprovaram tal situação, como critério de desempate, preferência 
de contratação desde que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances, observado o seguinte procedimento:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação do Pregoeiro, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação na forma do subitem “a”, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem 12.3.7, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) A não-contratação nos termos previstos no subitem 12.3.7, ensejará a adjudicação do objeto 
licitado em favor da proposta originalmente vencedora; 

d) O disposto no subitem 12.3.7 somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na fase de 
lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.3.8. Aos proponentes vencedores não será necessário o envio de nova proposta readequando os 
valores de acordo com os lances, tal readequação será feita EXCLUSIVAMENTE pelo sistema 
utilizado por esta Prefeitura.  
 

12.4. Do Julgamento 
12.4.1. O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor preço por Item ofertado. 
12.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

12.4.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 

12.4.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

12.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

12.4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado desta licitação, prorrogáveis por igual 
período, a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Complementar 147 de 07 de 
agosto de 2014; 

12.4.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

12.4.8. Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 
habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
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proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

12.4.9. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja 
obtido um melhor preço. 

12.4.10. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes. 

12.4.11.  Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes 
“Documentação de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da 
licitação. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1.  Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 
poderá impugnar este edital, mediante protocolo na Prefeitura Municipal de Xanxerê.  

13.2. Os recursos/impugnações ao edital também poderão ser encaminhados por correio, desde que 
atendam  ao prazo descrito no item 13.1.   

13.3. Não serão aceitos recursos/impugnações ao edital enviado por fax e/ou email.   
13.4.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.5.  O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

13.6.  Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

13.7.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de 
recurso. 

13.8.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.9.  O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

14.2.  Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a contratação, no prazo previsto 
neste edital. 

 
15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o a entrega dos computadores, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto 
licitado; 

15.2. É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 
03/07/2009.   
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15.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 
devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária, exercício de 2015: 
 

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento 

39 15.01.2.032.4.4.90.00.00.00.00.00 MANUT. VIG. EM SAÚDE EPIDEMIOLÓGICA 44905235000000 

43 15.01.2.033.4.4.90.00.00.00.00.00 MANUT. VIG. EM SAÚDE SANITÁRIA 44905235000000 

 
17. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO 

17.1. O processo será válido até 31 de Julho de 2015. 
 

18. DA ENTREGA DOS COMPUTADORES 
18.1. O fornecedor obriga-se a entregar os computadores, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento;  
18.2. Endereço do local de entrega: A mercadoria deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de 

Xanxerê, Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455, Centro, Xanxerê-SC, para a conferência dos 
profissionais que atuam no Setor de Informática; 

18.3. Os computadores deverão ser entregues em cota única. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES 
19.1. DA CONTRATADA: 
19.1.1. Entregar os computadores de acordo com as especificações do Edital, sendo que os que 

estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
19.1.2. O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade dos computadores entregues, especialmente 

para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 
19.1.3. Quando da solicitação dos computadores, a empresa deverá entregar em cota única os itens 

constantes na Autorização de Fornecimento, dentro do prazo estipulado para a entrega; 
19.1.4. Quando da solicitação da entrega, a empresa deverá fornecer os computadores prontamente; 
19.1.5. A empresa deverá fornecer os computadores com no mínimo 01 (um) ano de garantia; 
19.1.6. Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 
19.1.7. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 
 

19.2. DA CONTRATANTE: 
19.2.1. Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando o local de entrega;  
19.2.2. Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 

que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
19.2.3. Fiscalizar a entrega e prestação dos serviços. 
 

20. DAS PENALIDADES: 
20.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

20.2. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 

20.2.1. Advertência; 
20.2.2. Multa: 

a) No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA 
multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 
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b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, 
limitada a 10% do valor contratual. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 
contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais; 

20.3. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à 
suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Xanxerê, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; 

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
21. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

21.1. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre o presente Edital 
serão prestadas pelo Pregoeiro, na sala de licitações desta Prefeitura Municipal de Xanxerê, na Rua 
Dr. José de Miranda Ramos, 455, Centro, através do e-mail licita@xanxere.sc.gov.br ou pelo 
telefone/fax (49) 3441-8542, informando o número da licitação, nos dias úteis, das 13:00 às 19:00 
horas; 

21.2. Informações complementares referentes ao objeto licitado, serão prestadas pela Secretaria de 
Saúde, falar com a Sra. Cleci Scheibel Zanin, no telefone (49) 3441-8585 ou pelo email 
comprassaude@xanxere.sc.gov.br.. 
 

22. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 
22.1. O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, designa como: 
22.2. Gestora e Fiscal deste Edital, a Sra. Cleci Scheibel Zanin, para o acompanhamento formal nos 

aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas, no prazo que for estabelecido. 

22.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil de expediente normal da Prefeitura Municipal de Xanxerê, subsequente as 
ora fixados. 

23.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
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23.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 

23.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 
bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 

23.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 
23.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no parágrafo 1º do art. 

65 da Lei 8.666/93. 
23.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
23.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

23.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

  
 

Xanxerê SC, 12 de janeiro de 2015. 
 
 
 

Gelson Saibo 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO I 
 
 

Especificações Do Objeto 
 
 

Item Especificação Unid. Quant Preço 
Unit. 

Máximo 
R$ 

Valor 
Unit.  

Valor 
Total 
R$ 

01 COMPUTADOR CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS NO 
ANEXO II 

Und 08 2.200,00   

 
 
PLANILHA DAS UNIDADES CONTEMPLADAS: 
ITEM DESCRIÇÃO CNES VALOR UNIT. R$ 
01 UNIDADE DE SAÚDE - SEDE 2411377 R$ 2.200,00 
02 UNIDADE DE SAÚDE VILA SÉSAMO 2411318 R$ 2.200,00 
03 UNIDADE DE SAÚDE JOÃO WINCKLER 2411326 R$ 2.200,00 
04 UNIDADE DE SAÚDE CASTELO BRANCO 2411334 R$ 2.200,00 
05 UNIDADE DE SAÚDE CAIC 2411385 R$ 2.200,00 
06 UNIDADE DE SAÚDE B. DOS ESPORTES 241107 R$ 2.200,00 
07 UNIDADE DE SAÚDE SÃO ROMERO 2689626 R$ 2.200,00 
08 UNIDADE DE SAÚDE N. SRA. DE LOURDES 3059790 R$ 2.200,00 
TOTAL   R$ 17.600,00 



 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

12 

 
ANEXO II 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS COMPUTADORES 

 
a) PROCESSADOR  

• Possuir arquitetura 64 bits, compatível com instruções x86-64 ou EMT64;  
• Ser compatível com instruções SSE, SSE2, SSE3 ou superior;  
• Possuir no mínimo 04 (quatro) núcleos reais;  
• Possuir processo de fabricação de 32 (trinta e dois) nanômetros ou inferior;  
• Não será permitida a mistura de modelos de processadores diferentes;  
• O processador proposto deverá atingir o valor mínimo de 250 pontos no Sysmark 2007; 
• Não será permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em velocidade 

superior à especificação de fábrica, seja qual for o motivo (overclocking);  
 
b) MEMÓRIA  

• Memória RAM de 04 (quatro) Gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos, do tipo SDRAM DDR3 1333 
MHz ou superior, operando em modalidade “Dual Channel”.  

 
c) PLACA PRINCIPAL  

• Ter arquitetura ATX, microATX, BTX ou microBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes;  

• Possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-express 2.0 x16 ou superior;  
• Possuir suporte a velocidades de barramento de sistema (system bus) compatíveis com o processador 

e com a memória solicitada;  
• Possuir suporte à memória do tipo DDR3-1333MHZ ou superior;  
• Ser compatível ou desenhada para os sistemas operacionais Windows 7, de 32 bits e de 64 bits;  

 
d) FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

• Fonte interna de alimentação com capacidade suficiente para suportar todos os dispositivos internos 
na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa-mãe, interfaces, disco rígido, driver 
óptico, memória ram, demais periféricos, assim como todos os fan´s), para operação em Ac 
115/230volt a 50-60 hz, seleção automática de tensão, PFC (Power Factor Correction) ativo, com 
eficiência mínima de 80% plus. 

 
e) SUBSISTEMA DE ARMAZENAMENTO:  

• Fornecer 01 (um) disco rígido de no mínimo 500 (quinhentos) gigabytes, com as seguintes 
características: Tecnologia SATA-III de 06 (seis) Gb/s gigabits por segundo ou superior. Possuir 
interface tipo Serial ATA de 06 Gb/s, cache de 16 (dezesseis) Megabytes e velocidade de rotação de 
7.200 (sete mil e duzentas) RPM ou configuração superior, compatível com os demais componentes;  

• Fornecer 01 (uma) unidade combinada de gravação de DVD dual layer e gravadora de CD, padrão 
SATA-II, com velocidade de leitura de CD mínima de 40X, leitura de DVD mínima de 16X, compatível 
com CD-ROM, CD-DA, CD-Photo, CD-I FMV, CD-Extra, CD-Video CD-R/RW, DVDROM, DVD +R –
R, DVD+RW-RW, DVD-VIDEO e DVD-AUDIO, Dual Layer, com garantia de funcionamento tanto na 
posição vertical quanto na horizontal, quando estiver alojada em gabinete do tipo desktop.  
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f) SUBSISTEMA DE REDE  

• Possuir controladora de Rede, com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-
Ethernet e Gigabit Ethernet totalmente configurável por software, com conector padrão RJ-45. 

 
g) OUTRAS INTERFACES:  

• Possuir no mínimo 06 (seis) interfaces USB 2.0 ou superior, sendo pelo menos 02 (duas) instaladas na 
parte frontal do gabinete sem a utilização de hubs ou portas USB instalada em adaptadores PCI, com 
possibilidade de desativação das portas através da BIOS do sistema;  

• Não possuir modem integrado.  
 
h) GABINETE  

• Possuir o volume máximo de 15.500 (quinze mil e quinhentos) cm³;  
• Possuir sistema de ventilação compatível com a tecnologia dos processadores, seguindo as 

recomendações do fabricante do processador;  
• Possuir total compatibilidade com todos os componentes internos que integram o equipamento.  
• Possuir conexões frontais ou laterais frontais para pelo menos 02 (duas) portas USB 2.0 ou superior, 

áudio e microfone;  
 
i) TECLADO  

• Teclado, destacado do gabinete com ajuste de inclinação, do tipo estendido de 107 teclas, com teclas 
separadas para movimentação do cursor e teclado numérico separado, atendendo aos padrões das 
normas ABNT NBR 10346 variante 02 e 10347, interface de conexão: wireless ou USB; 

• Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento.  
 
j) MOUSE  

• Mouse ótico com interface de conexão wireless ou USB, de no mínimo dois botões, e dispositivo de 
rolagem de tela, devendo possuir resolução mínima por hardware de 800 DPI;  

• Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento;  
• Deverá ser fornecido mouse-pad especial para mouse ótico.  

 
l) MONITOR DE VÍDEO LED  

• Possuir área visível de no mínimo 19 (dezenove) polegadas;  
• Possuir taxa de proporção panorâmica (widescreen) 16:9;  
• Possuir tela antirreflexo;  
• Possuir suporte à resolução de 1440x 900 ou superior;  
• Possuir suporte a 16 (dezesseis) milhões de cores;  
• Possuir pixel pitch máximo de 0.297 mm horizontal x 0.297 mm vertical.  
• Possuir suporte com regulagem de altura, inclinação frente/trás (tilt) e rotação esquerdo-direita 

(swivel);  
• Possuir contraste estático igual ou superior a 1000:1;  
• Possuir tempo de resposta igual ou inferior a 05 (cinco) milissegundos;  
• Não será permitido o uso de conversores analógico/digital;  
• Possuir fonte de alimentação automática 110/220 VAC;  
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m) CERTIFICAÇÕES E CONFORMIDADES  

• O equipamento e o monitor deverão possuir certificação de economia de energia EPEAT® ou 
Certificação EPA ENERGY STAR®;  

• O equipamento em pleno funcionamento, inclusive com a unidade leitora de mídia ótica em atividade, 
deve observar a norma NBR 10152 ou norma internacional equivalente, quanto à emissão de ruído 
ambiente em escritórios de atividades diversas.  

 
n) PROGRAMAS E DRIVERS  

• Será obrigatória a apresentação de todos os “drivers” e programas necessários ao funcionamento dos 
componentes dos equipamentos, acompanhados de mídia original do fabricante e instruções de 
instalação.  

• Deverá vir instalado e ativado o Microsoft Office Home and Business 2010 OEM ou versão equivalente 
mais recente, em português e devidamente licenciado com licença definitiva em nome da 
CONTRATANTE.  

• Deverá acompanhar o equipamento o comprovante de licenciamento. 
 
o) SISTEMA OPERACIONAL  

• Todos os componentes de hardware e software, “drivers” e programas devem ser compatíveis entre si 
e com os sistemas operacionais Windows 7 de 32 e 64 bits;  

• Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com o sistema operacional "WINDOWS 7 
PROFESSIONAL", ou versão equivalente mais recente, versão de 64 bits, em português do Brasil 

• Deverá acompanhar o equipamento o comprovante de licenciamento. 
 
p) OUTROS REQUISITOS  

• Todos os equipamentos deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos com 
os mesmos modelos e marca.  

• Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.  
• Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações 

neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor.  
• Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, 

com comprimento mínimo 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros).  
• Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR 14136.  
• Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão 

antigo (macho – 2P+T).  
 
q) Nobreak microprocessado com memória flash interna e potência nominal de 600va. 
 
Configuração mínima indispensável: 

• Gabinete metálico com pintura epóxi, 
• Potência Nominal 600 VA, 
• Potência de pico 300 W, 
• Capacidade de alimentação 1 micros + 1 impressora,  
• Número de tomadas 6 (padrão Nema), 
• Tensão de operação entrada/saída (Bivolt) 120V / 120,120V / 220, 220V / 120, 220V / 220V, 
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• Tensão de saída 220V configurável (seleção interna), 
• Forma de onda semi-senoidal, 
• Bateria 1 seladas 7AH / 12v, 
• Vida útil da bateria: Entre 2 e 5 anos, conforme número de ciclos de descarga e da temperatura 

ambiente, 
• Sinalização sonora: sim, 
• Autonomia: 5 minutos a plena carga, 12 minutos a meia carga, 
• Desligamento automático por carga mínima na saída. 
• Proteções Contra descarga profunda de bateria. 
• Proteções Contra sobrecarga e curtocircuito no inversor 
• Permite ser utilizado com grupo gerador devido à sua ampla faixa de frequência na entrada. 
• Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria deve ser substituída. 
• Recarga automática da bateria mesmo com o nobreak desligado garantindo maior tempo de vida útil. 

 
Configurações Adicionais do Microcomputador 

• Particionar o HD em duas partições, sendo a Unidade onde será instalado o sistema com 120 GB e o 
restante para a próxima unidade, formatado com o sistema de arquivos NTFS em ambas partições; 

• Instalar os sistemas em modo personalizado com todas as opções disponíveis; 
• O selo de autenticidade do licenciamento dos sistemas deverão estar fixados no gabinete do 

equipamento na parte superior do gabinete e o número serial deverá coincidir com o instalado. 
• Quando da entrega dos equipamentos, os mesmos passarão por uma vistoria, juntamente com o 

técnico da empresa vencedora da licitação; 
• Somente serão aceitos os equipamentos com todos os itens presentes; 
• A empresa vencedora terá um prazo de 10 dias corridos, após receber a ordem de compra para 

entregar os equipamentos; 
• Os sistemas Windows e Office deverão estar ativados; 
• Em caso de abertura de conserto do equipamento o tempo de atendimento não poderá ultrapassar o 

prazo de 2 (dois) dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes. Este 
tempo começa a contar a partir da abertura do chamado. 

• A garantia dos equipamentos será oferecida no local onde o mesmo estiver instalado. 
• Deverá constar na nota fiscal em campo próprio os seguintes dados: Nº do processo, Nº Pregão, Nº da 

Ordem de Compra. 
• Fixar etiqueta adesiva na parte traseira do equipamento, contendo os dados conforme exemplo abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

16 

Nome da Empresa Fornecedora e Telefone 
Processo nº  
Pregão nº:  
Nº Nota Fiscal:  
Data de Emissão Nota Fiscal:  
Nº Ordem de Compra:  

Placa base Marca, Modelo 
Processador: Marca, modelo, freqüência; 

Memória: Capacidade, Marca, Freqüência; 

HD: Capacidade, Marca; 

Programas Instalados: 
Sistema Operacional Descrever versão e numero serial 

Office Descrever versão e numero serial 
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ANEXO III 
 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) diretores 

ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de 

. . . . . . , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando dos 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 

licitação. 

 
 

Local, data  
 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2015. 
 
 

___________________________________________ 
(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

QUALIFICAÇÃO 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Xanxerê SC 
 
 
Pregão Presencial nº 0007 /2015 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente  . . . . . . . . , declara para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 

proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações. 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2015. 
 
 
 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 
 
  


